
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 

 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@eg.sp.gov.br 

 
 

PORTARIA                          Nº 265/2023 
Dispõe sobre a designação do senhor Célio Ribeiro Ferrari, para função 

gratificada de Encarregado de Processos Administrativos. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Designar o senhor Célio Ribeiro Ferrari, portador da cédula de identidade 

RG. nº 25.248.831-3 e do CPF nº 201.522.588-92, na função gratificada de 

Encarregado de Processos Administrativos. 

 

 

 

II -   Esta   portaria   entra  em  vigor  na  data de sua publicação. 

 

 
Embu-Guaçu, aos 30 (trinta) dias do mês de Junho de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 30 (trinta) 

dias do mês de Junho de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 

 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@eg.sp.gov.br 

 
 

PORTARIA                          Nº 266/2023 
Dispõe sobre a nomeação da senhora Andreia Domingues Gomes Entorno, 

como Chefe de Divisão de Atos Oficiais. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Nomear a senhora Andreia Domingues Gomes Entorno, portadora da cédula 

de identidade RG. nº 30.217.322-5 e do CPF nº 259.428.688-59, no cargo de 

Chefe de Divisão de Atos Oficiais. 

 

 

 

II -   Esta   portaria   entra  em  vigor  na  data de sua publicação. 

 

 
Embu-Guaçu, aos 30 (trinta) dias do mês de Junho de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 30 (trinta) 

dias do mês de Junho de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 

              Secretaria Municipal de Administração 

 
Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@eg.sp.gov.br 

 

 

PORTARIA                              Nº 267/2023 
Instaura Processo Sindicante, designa Comissão e dá outras providências.  

 

 

 

CONSIDERANDO o interesse público, que determina a apuração de 

irregularidades praticadas pelos agentes do Município no exercício de suas 

atribuições e cumprindo o determinado na Constituição Federal de 1988, que 

equiparou os expedientes administrativos aos judiciais, no que diz respeito ao 

resguardo de garantias do acusado, e ainda o risco de anulação desses 

expedientes por vícios formais e ainda reconhecendo que os servidores 

indicados possuem conduta ilibada e estão aptos a participarem dos trabalhos 

da comissão de apuração dos fatos ocorridos nos Processos Administrativos 

Disciplinares e Sindicâncias Administrativas ; 

 

CONSIDERANDO o decreto nº 3.088/2020, que dispõe sobre a Comissão 

Permanente de Processos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias 

Administrativas, no âmbito da administração pública municipal e adota outras 

providências; 

 

 

CONSIDERANDO os fatos narrados em expediente que noticia julgamento 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, apontando irregularidades na 

licitação, ata de registro de preços e execução contratual oriundos do Pregão 

presencial nº 32/2018 e decorrente do contrato firmado em 24/12/2018, entre a 

Prefeitura de Embu-Guaçu e a empresa Quality Medical Comércio e 

Distribuidora de Medicamentos Ltda, TC – 00019906.989.19-9; 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, usando de suas 

atribuições legais; 

 

 

RESOLVE: 

 

I. Designar os servidores Priscilla Aparecida Moraes Silva, Juliana de Cassia 

Almeida e Eliana Leonardo dos Santos, para sob a presidência do primeiro 

comporem Comissão Temporária de Sindicância Administrativa, para apuração 

e aplicação de medidas cabíveis em face dos fatos supracitados em 

conformidade com o disposto no Decreto nº 3.088/2020. 
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II. Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se diretamente aos 

demais órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à 

instrução processual, sempre que designados. 

 

 

III. A Comissão deverá reunir-se sempre que convocada por seu Presidente. 

 

IV. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 
Embu-Guaçu, aos 03 (três) dias do mês de Julho de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 03 (três) dias 

do mês de Julho de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 

 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@eg.sp.gov.br 

 
 

PORTARIA                          Nº 268/2023 
Substitui membros e prorroga o prazo da Portaria n°502, de 29 de novembro 

de 2022, que dispõe sobre a Instauração de Processo Sindicante. 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

RESOLVE: 

 

I - Substituir membro da Portaria nº 502, de 29 de novembro de 2022, que 

designa formação de Comissão Temporária Sindicante, que passa a 

vigorar como segue: 

a). Maurício Louro Costal (Presidente da Comissão) 

        b). Eliana Leonardo dos Santos 

        c). Valdilene Braga da Silva 

 

 

II - Prorrogar o prazo de vigência da Portaria nº 502, de 29 de novembro de 2022, 

por igual período. 

 

 

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 03 (três) dias do mês de Julho de 2023. 

 

 

José Antônio Pereira 

Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 03 (três) 

dias do mês de Julho de 2023. 
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PORTARIA                          Nº 265/2023 
Dispõe sobre a designação do senhor Célio Ribeiro Ferrari, para função 

gratificada de Encarregado de Processos Administrativos. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Designar o senhor Célio Ribeiro Ferrari, portador da cédula de identidade 

RG. nº 25.248.831-3 e do CPF nº 201.522.588-92, na função gratificada de 

Encarregado de Processos Administrativos. 

 

 

 

II -   Esta   portaria   entra  em  vigor  na  data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 30 (trinta) dias do mês de Junho de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 30 (trinta) 

dias do mês de Junho de 2023. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.06.30 14:38:32 

-03'00'
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PORTARIA                          Nº 266/2023 
Dispõe sobre a nomeação da senhora Andreia Domingues Gomes Entorno, 

como Chefe de Divisão de Atos Oficiais. 

 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Nomear a senhora Andreia Domingues Gomes Entorno, portadora da cédula 

de identidade RG. nº 30.217.322-5 e do CPF nº 259.428.688-59, no cargo de 

Chefe de Divisão de Atos Oficiais. 

 

 

 

II -   Esta   portaria   entra  em  vigor  na  data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 30 (trinta) dias do mês de Junho de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 30 (trinta) 

dias do mês de Junho de 2023. 

 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.06.30 14:38:06 

-03'00'
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PORTARIA                              Nº 267/2023 
Instaura Processo Sindicante, designa Comissão e dá outras providências.  
 
 
 
CONSIDERANDO o interesse público, que determina a apuração de 

irregularidades praticadas pelos agentes do Município no exercício de suas 

atribuições e cumprindo o determinado na Constituição Federal de 1988, que 

equiparou os expedientes administrativos aos judiciais, no que diz respeito ao 

resguardo de garantias do acusado, e ainda o risco de anulação desses 

expedientes por vícios formais e ainda reconhecendo que os servidores 

indicados possuem conduta ilibada e estão aptos a participarem dos trabalhos 

da comissão de apuração dos fatos ocorridos nos Processos Administrativos 

Disciplinares e Sindicâncias Administrativas ; 

 

CONSIDERANDO o decreto nº 3.088/2020, que dispõe sobre a Comissão 

Permanente de Processos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias 

Administrativas, no âmbito da administração pública municipal e adota outras 

providências; 

 

 

CONSIDERANDO os fatos narrados em expediente que noticia julgamento 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, apontando irregularidades na 

licitação, ata de registro de preços e execução contratual oriundos do Pregão 

presencial nº 32/2018 e decorrente do contrato firmado em 24/12/2018, entre a 

Prefeitura de Embu-Guaçu e a empresa Quality Medical Comércio e 
Distribuidora de Medicamentos Ltda, TC – 00019906.989.19-9; 
 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, usando de suas 

atribuições legais; 

 

 

RESOLVE: 
 

I. Designar os servidores Priscilla Aparecida Moraes Silva, Juliana de Cassia 
Almeida e Eliana Leonardo dos Santos, para sob a presidência do primeiro 

comporem Comissão Temporária de Sindicância Administrativa, para apuração 

e aplicação de medidas cabíveis em face dos fatos supracitados em 

conformidade com o disposto no Decreto nº 3.088/2020. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma 

digital por JOSE 

ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.07.04 

09:07:34 -03'00'
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II. Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se diretamente aos 

demais órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à 

instrução processual, sempre que designados. 
 

 

III. A Comissão deverá reunir-se sempre que convocada por seu Presidente. 
 

IV. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

Embu-Guaçu, aos 03 (três) dias do mês de Julho de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 03 (três) dias 

do mês de Julho de 2023. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.07.04 09:07:53 

-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
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PORTARIA                          Nº 268/2023 
Substitui membros e prorroga o prazo da Portaria n°502, de 29 de novembro 

de 2022, que dispõe sobre a Instauração de Processo Sindicante. 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

RESOLVE: 

 

I - Substituir membro da Portaria nº 502, de 29 de novembro de 2022, que 

designa formação de Comissão Temporária Sindicante, que passa a 

vigorar como segue: 

a). Maurício Louro Costal (Presidente da Comissão) 

        b). Eliana Leonardo dos Santos 

        c). Valdilene Braga da Silva 

 

 

II - Prorrogar o prazo de vigência da Portaria nº 502, de 29 de novembro de 2022, 

por igual período. 
 

 

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 03 (três) dias do mês de Julho de 2023. 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 03 (três) 

dias do mês de Julho de 2023. 

 
 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.07.04 09:09:32 

-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
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PORTARIA                          Nº 269/2023 
SUBSTITUI MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DA 
CARTEIRINHA DE GRATUIDADE NO SISTEMA DE TRANSPORTE 
COLETIVO E ALTERNATIVO DE PASSAGEIROS DE EMBU GUAÇU, 
PARA GESTÃO 2023/2025. 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 2099/2007; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 2862/2016; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 2961/2020. 
 
José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, usando de suas 
atribuições legais: 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Substitui membros abaixo relacionados para compor a Comissão de 
Concessão da Carteirinha de Gratuidade no sistema de Transporte Coletivo 
e Alternativo de Passageiros de Embu Guaçu, em conformidade com a Lei 
Municipal N° 2099/2007, alterada pelas Leis riº 2862/2016 e n° 2961/2020, 
para o período de 27 de fevereiro de 2023 à 27 de fevereiro de 2025. 
 
I - 04 (quatro) representantes dos usuários de transporte coletivo ou 
alternativo: 
 
Titular: Cristiano Fernandes de Lima (CRAS Cipó) 
Suplente: Débora Aparecida Miguel da Silva (CRAS Centro) 
 
Titular: Elza de Andrade Melo (CRAS Flórida) 
Suplente: Bárbara Carneiro Pereira Silva (CRAS Centro) 
 
II - 01 (um) representantes de associação, cooperativa ou similar de 
Condutores, escolares ou concessionários de Transportes Coletivos 
alternativos de Embu Guaçu: 
 
Titular: Daronil Nunes da Silva (COOPERTEG) 
Suplente: Gilvania Francelino da Silva (COOPERTAEG) 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de 

forma digital por 

JOSE ANTONIO 

PEREIRA:0896040

6821 

Dados: 2023.07.05 

09:20:36 -03'00'
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III - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte 
e Segurança Pública: 
 
Titular: Silvio Pereira Domingues 
Suplente: Dalva Maciel Sarmento 
 
IV- 01 (um) representante da Secretaria municipal de Assistência Social: 
 
Titular: Deise Prado da Silva 
Suplente: Alessandra Brandão da Silva 
 
V - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de assuntos Jurídicos: 
 
Titular: Bianca de Souza Viana 
Suplente: Priscilla de Moraes Silva Aparecida 
 
VI - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
 
Titular: Vanessa Aparecida Camargo 
Suplente: Michele Saturnino 
 

Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário, em especial a Portaria 119/2023. 
 
 
 
 
 

Embu-Guaçu, aos 04 (quatro) dias do mês de Julho de 2023. 
 
 
 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 04 (quatro) 
dias do mês de Julho de 2023. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.07.05 09:20:54 

-03'00'

mailto:administracao@eg.sp.gov.br
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PORTARIA                          Nº 270/2023 
Substitui membros e prorroga o prazo da Portaria n°267, de 20 de maio de 

2021, que dispõe sobre a Instauração de Processo Sindicante. 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, usando de suas 

atribuições legais: 

 

 

RESOLVE: 

 

I - Substituir membro da Portaria nº 267, de 20 de maio de 2021, que designa 
formação de Comissão Temporária Sindicante, que passa a vigorar como 

segue: 

a). Maurício Louro Costal (Presidente da Comissão) 

        b). Eliana Leonardo dos Santos 

        c). Valdilene Braga da Silva 

 

 

II - Prorrogar o prazo de vigência da Portaria nº 267, de 20 de maio de 2021, por 

igual período. 
 

 

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 05 (cinco) dias do mês de Julho de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 05 (cinco) 

dias do mês de Julho de 2023. 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma digital 

por JOSE ANTONIO 

PEREIRA:08960406821 

Dados: 2023.07.05 11:00:22 

-03'00'
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PORTARIA                          Nº 271/2023 
Instaura Processo Sindicante, designa Comissão e dá outras 
providências. 
 
 
CONSIDERANDO o interesse público, que determina a apuração de 

irregularidades praticadas pelos agentes do Município no exercício de suas 

atribuições e cumprindo o determinado na Constituição Federal de 1988, que 

equiparou os expedientes administrativos aos judiciais, no que diz respeito 

ao resguardo de garantias do acusado, e ainda o risco de anulação desses 

expedientes por vícios formais e ainda reconhecendo que os servidores 

indicados possuem conduta ilibada e estão aptos a participarem dos trabalhos 

da comissão de apuração dos fatos ocorridos nos Processos Administrativos 

Disciplinares e Sindicâncias Administrativas; 

 

 

CONSIDERANDO o decreto nº 3.088/2020, que dispõe sobre a Comissão 

Permanente de Processos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias 

Administrativas, no âmbito da administração pública municipal e adota 

outras providências; 

 

 

CONSIDERANDO os fatos narrados em expediente que noticia julgamento 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, apontando irregularidades no 

Pregão Presencial nº 041/2017, o decorrente Contrato nº 01/2018 e os 

Termos Aditivos examinados, com acionamento do artigo 2º, XV e XXVII 

da Lei Complementar Estadual nº 709/93, bem como conheceu da Execução 

Contratual e do Termo de Apostilamento. 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, usando de 

suas atribuições legais; 

 

 

 

RESOLVE: 
 
 
 

GESTÃO 2021/2024 

 

 

 

Assinado de forma 

digital por JOSE 

ANTONIO 

PEREIRA:089604068

21 

Dados: 2023.07.05 

10:56:36 -03'00'
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I -     Designar os servidores Priscilla Aparecida Moraes Silva, Valdilene Braga 
da Silva e Juliana de Cássia Almeida, para sob a presidência do primeiro 

comporem Comissão Temporária de Sindicância Administrativa, para 

apuração de responsabilidades e aplicação de medidas cabíveis em face dos 

fatos supracitados em conformidade com o disposto no Decreto nº 

3.088/2020. 
 
 

II -    Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se diretamente aos 

demais órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à 

instrução processual, sempre que designados. 
 

 

III - A Comissão deverá reunir-se sempre que convocada por seu Presidente. 
 
 

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Embu-Guaçu, aos 05 (cinco) dias do mês de Julho de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 05 (cinco) 

dias do mês de Julho de 2023. 
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PORTARIA                          Nº 272/2023 
Instaura Processo Sindicante, designa Comissão e dá outras 
providências. 
 
 
CONSIDERANDO o interesse público, que determina a apuração de 

irregularidades praticadas pelos agentes do Município no exercício de suas 

atribuições e cumprindo o determinado na Constituição Federal de 1988, que 

equiparou os expedientes administrativos aos judiciais, no que diz respeito 

ao resguardo de garantias do acusado, e ainda o risco de anulação desses 

expedientes por vícios formais e ainda reconhecendo que os servidores 

indicados possuem conduta ilibada e estão aptos a participarem dos trabalhos 

da comissão de apuração dos fatos ocorridos nos Processos Administrativos 

Disciplinares e Sindicâncias Administrativas; 

 

 

CONSIDERANDO o decreto nº 3.088/2020, que dispõe sobre a Comissão 

Permanente de Processos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias 

Administrativas, no âmbito da administração pública municipal e adota 

outras providências; 

 

 

CONSIDERANDO os fatos narrados em expediente que noticia julgamento 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, apontando irregularidades no 

ato declaratório de Inexigibilidade de Licitação e o subsequente Contrato 

firmado entre PREFEITURA DE EMBU-GUAÇU e OMETTO CASALE 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, acionando os incisos XV e XXVII do 

artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93. TC Nº 00012549.026.15; 

 
 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, usando de 

suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE: 
 

I -     Designar os servidores Priscilla Aparecida Moraes Silva, Valdilene Braga 
da Silva e Eliana Leonardo dos Santos, para sob a presidência do primeiro 

comporem Comissão Temporária de Sindicância Administrativa, para 
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apuração e aplicação de medidas cabíveis em face dos fatos supracitados em 

conformidade com o disposto no Decreto nº 3.088/2020. 
 
 

 
II -  Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se diretamente aos 

demais órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à 

instrução processual, sempre que designados. 
 

 

III - A Comissão deverá reunir-se sempre que convocada por seu Presidente. 

 
 

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

Embu-Guaçu, aos 05 (cinco) dias do mês de Julho de 2023. 

 

 

 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 05 (cinco) 

dias do mês de Julho de 2023. 
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Embu-Guaçu, 27 de Junho de 2023. 

  
OFÍCIO Nº 046/2023/AD. 

 
 
Senhor Presidente, 
 
 
REF: Lei 2.973/2020. 

 

  
Em atendimento a Lei Municipal  2.973/2020, encaminho 

a Vossa Excelência a relação de contrações dos serviços que destinem ao 
enfrentamento da situação de calamidade causada pela pandemia COVID – 
19. 

Segue em anexo a relação enviada pelo Departamento de 
Compras. 

   Sem outro particular, ao ensejo transmitimos nossas 
respeitosas saudações. 

 

Atenciosamente, 
 

 
José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
Exmo. Sr.  
Joaquim de Souza Silva 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Embu Guaçu 
Embu Guaçu – SP 
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Embu-Guaçu, 04 de Julho de 2023. 
  

OFÍCIO Nº 047/2023/AD. 
 
 
Senhor Presidente, 
 
 
REF: Lei 2.973/2020. 

 

  
Em atendimento a Lei Municipal 2.973/2020, encaminho 

a Vossa Excelência a relação de contrações dos serviços que destinem ao 
enfrentamento da situação de calamidade causada pela pandemia COVID – 
19. 

Segue em anexo a relação enviada pelo Departamento de 
Compras. 

   Sem outro particular, ao ensejo transmitimos nossas 
respeitosas saudações. 

 

Atenciosamente, 
 

 
 

José Antônio Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
Exmo. Sr.  
Joaquim de Souza Silva 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Embu Guaçu 
Embu Guaçu – SP 
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PROJETO DE LEI                                Nº016/2023 
(Dispõe sobre a denominação de Rua Gino Pares Paulinetti, a via conhecida 

por este nome, e o seu prolongamento iniciado após a Rua José Alves de 

Oliveira, situadas nas Chácaras Libardi Schmidt). 

 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município, no uso das atribuições legais, 

apresenta a Câmara Municipal o seguinte projeto de Lei: 

 

 

Art. 1º - Passa a denominar-se Rua Gino Pares Paulinetti, a via conhecida por este 

nome, e o seu prolongamento iniciado após a Rua José Alves de Oliveira, 

situadas nas Chácaras Libardi Schmidt. 

 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário, em especial a Lei n°3.163 de 2023. 

 

 

 

 

Embu-Guaçu aos 04 (quatro) dias do mês de Julho de 2023. 
 

 

 

 

José Antônio Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 04 (quatro) 

dias do mês de Julho de 2023. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO LEI N°016/2023 

 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo denominar a via pública nas 

Chácaras Libardi Schmidt, localizado neste Município. 

 

A propositura visa oficializar a denominação, da Rua Gino Pares Paulinetti 

e a sua continuidade iniciada após a Rua José Alves de Oliveira, além de 

regularizar a situação cadastral junto ao departamento de cadastro da 

Prefeitura Municipal de Embu-Guaçu. 

 

Importante destacar, que a referida via pública, são oficiais e cadastradas 

junto aos setores da Prefeitura. 

 

Por todo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

do presente projeto de lei. 

 

 

 

Embu-Guaçu aos 04 (quatro) dias do mês de Julho de 2023. 
 

 

 

 

José Antônio Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 04 (quatro) 

dias do mês de Julho de 2023. 
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